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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DD ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N" 6481, DE 20 DE MARÇO DE 2012. 

ALTERA O ART. l" DO DECRETO N" 1210, DE 12 DE ABRIL DE 2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelo inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município da 
Serra e; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica alterado o art. 1° do Decreto nº 1210, de 12 de abril de 2005, que 
fixa valores de adiantamento das seguintes Unidades da Secretaria Municipal de Saúde -
SESA: 

UNIDADE VALOR 
Maternidade de Caranina R$ 2.500.00 
Unidade de Pronto Atendimento da Serra R$ 2.500.00 
UPA 24h de Cara"ina R$ 2.500.00 
Unidades Re ional de Saúde R$ 2.000,00 
Unidades de Aten ão Primária à Saúde R$ 1.000 00 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na d de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Palácio Municipal, em Serra, aos 20 d arço de 2012. 
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